
ESTADO DE MA TO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI lU 1.072 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1 957 

Concede um aUX11io de CrI 50.000,00 
para o fim que espeoifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO 
DE MATO GROSSO. 

ESTADO 

Paço saber que a Assembléia Legis1at1va do Estado 
decreta .. eu promUlgo nos t8rmos do parágrafo 2' do artigo lli 
da Constituição. do EstadO' a-seguinte lÃI 

Art1gó lR· - pica o Poder Executivo autor1zado a co~ 
ceder ao he1 CarlosVa1et'te, do Col.\~g1o S. Pranc1sco ea Pocon'. 
um awt1l10 de CrI 50.000,00 (9inquenta mil cruze1ros),. para Pl! 
blicação. da 2a. edição do l1vro. de sua autoria ·R1q~~as Media! 
nais do Brasil". 

Artigo 2A _ Para ocorrer as despesas com a execução 
da presen-te Lei, fioa o Poder Executivo liutoJ'izado a anular, no 
exercicio de 1 958. a dotação ~ •. 82 da tabela de Subvenções e 
AUXiliO. da lecretaria de ~duca9ão, Cultdra e Saúde daquele ~ 
xercicio, 

Art1go3~ - Revo~e as disposições 8111 contrário. 

Assembl~ia Legis1at1vn do Estsdo, em Cuiabá, 26 de 
dezembro de 1 957. . 
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